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Sem Matéria 
 

PORTARIA Nº 157 GP/PMM, DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 
    A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
com o Ofício nº 23/2020 E; 
 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º – PRORROGAR, por mais um período de 02 (dois) 
anos, a partir da data 05/07/2023 a 30/06/2023, a CESSÃO 
da servidora UEDINA ROZANA LEITE DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, para continuar prestando seus serviços no 
Cartório Eleitoral desta 38ª Zona – Martins/RN, com ônus 
para o órgão cedente. 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 25 de julho 
de 2023. 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 
 
 
PORTARIA Nº 163 GP/PMM, DE 27 DE JULHO DE 2023. 
 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
56, incisos II e IX, da Lei Orgânica do Município; de acordo 
com o Termo de Cooperação Técnica e Administrativa n.º 
23/2021, firmado entre a Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte e a Prefeitura Municipal de 
Martins/RN; considerando o ofício n.º 432/2021 – GDPGE-
RN, que solicita a cessão;  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º – CONCEDER a prorrogação de cessão, pelo 
período de 01 (um) ano, contado a partir de 07 de dezembro 
de 2023, do servidor HUGO ESTEFERSON DE 
CARVALHO FONSECA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, para exercer suas 
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funções no Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, na cidade de Martins/RN, com ônus para 
o órgão cedente. 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a partir de 07 de dezembro de 
2023, revogadas as disposições em contrário. 
 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 27 de julho 
de 2023. 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 172 GP/PMM, DE 04 DE AGOSTO DE 
2023. 

 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
56, incisos II e IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o Ofício de n.º 489/2021 – GP;  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º – PRORROGAR a Cessão, por um período de 02 
(dois) anos, contados a partir de 29 de outubro de 2023, da 
servidora MARÍLIA ROSÂNGELA FERNANDES 
FILGUEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, para continuar prestando seus serviços 
no Fórum Desembargador Pelópidas Fernandes, da 
Comarca de Martins/RN, com ônus para o órgão cedente. 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 04 de 
agosto de 2023. 
 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 173 GP/PMM, DE 04 DE AGOSTO DE 
2023. 

 
  A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
56, incisos II e IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o Ofício de n.º 489/2021 – GP;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – PRORROGAR a Cessão, por um período de 02 
(dois) anos, contados a partir de 31 de julho de 2023, da 
servidora MARIA AMÉLIA BARRETO LISBOA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Infraestrutura, para continuar prestando seus serviços no 

Fórum Desembargador Pelópidas Fernandes, da Comarca 
de Martins/RN, com ônus para o órgão cedente. 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 04 de 
agosto de 2023. 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 174 GP/PMM, DE 04 DE AGOSTO DE 
2023. 

 
   A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
56, incisos II e IX, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o Ofício de n.º 489/2021 – GP;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – PRORROGAR a Cessão, por um período de 02 
(dois) anos, contados a partir de 31 de julho de 2023, da 
servidora ISLANÚBIA DE OLIVEIRA MIRANDA, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Gabinete 
da Prefeita, para continuar prestando seus serviços no 
Fórum Desembargador Pelópidas Fernandes, da Comarca 
de Martins/RN, com ônus para o órgão cedente. 
 
Art. 2º – A presente PORTARIA entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Martins-RN, 04 de 
agosto de 2023. 
 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
Prefeita Municipal 
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